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METAS FISCAIS 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Natuba 
Secretaria de Finanças  

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 
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I – LRF, art. 4º, § 1º: “Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas 

Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, 

para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes”. 

  

II – LRF, art. 4º, § 2º, Inciso I “avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior”. 

 

III - LRF, art. 4º, § 2º, Inciso II – “demonstrativo das metas anuais, instruído com memória 

e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 

fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas 

e os objetivos da política econômica nacional”. 

 

IV - LRF, Art. 4o, § 2o, inciso III – “evolução do patrimônio líquido, também nos últimos 

três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 

ativos”. 

  

V - LRF, Art. 4o, § 2º, inciso IV – “avaliação da situação financeira e atuarial”: 

 

VI – Art. 4o, § 2º, inciso V – “demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado”. 

 

OBS: Para 2020 não há concessão de benefício fiscal que implique em renúncia de 

receita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Secretaria de Finanças 
  Prefeitura Municipal de Natuba 

  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 

Anexos de Metas Fiscais 
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Exercício: 2020

Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1)

ESPECIFICAÇÃO

2020 2021 2022

Valor Valor % PIB% PIB% PIB
(a / PIB)Corrente (a) Constante

x 100

Valor
Constante

Valor
Constante(b / PIB)

x 100
(c / PIB)

x 100
Corrente (b)

Valor
Corrente (c)

Valor

R$ 1,00

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

31.733.854 32.923.881 34.158.52130.513.321 30.513.328 30.512.301431.535,880 447.718,577 464.507,948

31.728.654 32.918.486 34.152.92430.508.321 30.508.328 30.507.301431.465,167 447.645,213 464.431,837

31.733.854 32.923.881 34.158.52130.513.321 30.513.328 30.512.301431.535,880 447.718,577 464.507,948

30.836.334 31.992.704 33.192.42529.650.321 29.650.328 29.649.330419.330,868 435.055,877 451.370,399

892.320 925.782 960.499858.000 858.000 857.97112.134,300 12.589,336 13.061,438

-399.039 -389.063 -403.652-383.691 -360.577 -360.565-5.426,364 -5.290,705 -5.489,106

9.858.315 10.228.002 10.611.5529.479.149 9.479.149 9.478.831134.059,248 139.086,469 144.302,212

-516.687 -536.063 -556.165-496.815 -496.815 -496.798-7.026,221 -7.289,704 -7.563,068

Receitas Primárias Advindas de PPP (IV)

Despesas Primárias Geradas por PPP (V)

Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV - V)

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

VARIÁVEIS 2020 2021 2022

PIB Real (Crescimento % anual)

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$ / US$ - Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

2,80 2,50 2,50

8,00 8,00 8,00

3,75 3,80 3,85

4,00 3,75 3,75

7.353,70 7.353,70 7.353,70

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:26:08

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita
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Exercício: 2020

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso I)

ESPECIFICAÇÃO em 2018 (a) em 2018 (b)

Metas Previstas Metas Realizadas

% PIB % PIB

Variação

Valor

(c) = (b - a)

%

(c / a) x 100

R$ 1,00

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

29.280.387 27.052.014 -2.228.373398.172,172 367.869,428 (7,61)

29.018.137 26.986.259 -2.031.878394.605,940 366.975,249 (7,00)

29.280.387 27.767.649 -1.512.738398.172,172 377.601,058 (5,17)

28.379.144 26.809.907 -1.569.237385.916,532 364.577,114 (5,33)

638.993 176.352 -462.6418.689,408 2.398,135 (72,40)

-2.500.560 -2.500.560 0-34.004,106 -34.004,106 0,00

9.092.709 9.092.709 0123.648,079 123.648,079 0,00

-476.561 -476.561 0-6.480,558 -6.480,558 0,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares

Previsão do PIB Estadual para 2018

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2018

7.353,70

7.353,70

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:26:20

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças

Exercício: 2020

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2017

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso II)

2018 2019 2020 2021 2022% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

27.520.020 30.513.321 4,0029.280.387 4,21 32.923.8816,40 31.733.854 3,75 34.158.521 3,75

27.498.020 29.018.137 5,53 30.508.321 5,14 31.728.654 4,00 32.918.486 3,75 34.152.924 3,75

27.520.020 29.280.387 6,40 30.513.321 4,21 31.733.854 4,00 32.923.881 3,75 34.158.521 3,75

27.062.720 28.379.144 4,86 29.650.321 4,48 30.836.334 4,00 31.992.704 3,75 33.192.425 3,75

435.300 638.993 46,79 858.000 34,27 892.320 4,00 925.782 3,75 960.499 3,75

-7.068.710 -2.500.560 (64,62) -406.694 (83,74) -399.039 (1,88) -389.063 (2,50) -403.652 3,75

7.972.770 9.092.709 14,05 9.479.149 4,25 9.858.315 4,00 10.228.002 3,75 10.611.552 3,75

4,004,25(152,71) -516.687-496.815-476.561904.060 -536.063 3,75 -556.165 3,75

ESPECIFICAÇÃO

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2017 2018 2019 2020 2021 2022% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

26.731.442 30.513.321 0,0027.217.315 12,11 30.513.3281,82 30.513.321 0,00 30.512.301 0,00

26.710.073 26.973.542 0,99 30.508.321 13,10 30.508.321 0,00 30.508.328 0,00 30.507.301 0,00

26.731.442 27.217.315 1,82 30.513.321 12,11 30.513.321 0,00 30.513.328 0,00 30.512.301 0,00

26.287.246 26.379.572 0,35 29.650.321 12,40 29.650.321 0,00 29.650.328 0,00 29.649.330 0,00

422.827 593.970 40,48 858.000 44,45 858.000 0,00 858.000 0,00 857.971 0,00

-6.866.158 -2.324.373 (66,15) -406.694 (82,50) -383.691 (5,66) -360.577 (6,02) -360.565 0,00

7.744.313 8.452.044 9,14 9.479.149 12,15 9.479.149 0,00 9.479.149 0,00 9.478.831 0,00

0,0012,15(150,44) -496.815-496.815-442.983878.155 -496.815 0,00 -496.798 0,00

R$ 1,00

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

2,95

2017

4,50

2018 2019 2020

4,004,25

2021

3,75

2022

3,75

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:26:32
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido Exercício: 2020

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

%2016%2018 % 2017PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado -4.335.602 -4.575.791 -1.735.512

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

TOTAL -4.335.602 -4.575.791 -1.735.512

%2016%2018 % 2017PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio

Reservas

Lucro ou Prejuízos Acumulado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0 0 0

REGIME PREVIDENCIÁRIO

100 100 100

0 0 0

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:26:46

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos Exercício: 2020

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

2018 (a) 2017 (d) 2016RECEITAS REALIZADAS

0 0 0Receitas de Capital
0 0 0Alienação de Bens
0 0 0Alienação de Bens Móveis
0Alienação de Bens Móveis
0 0 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes

Alienação de Bens Móveis e Semoventes

0 0 0  TOTAL

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a")

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

NADA A REGISTRAR
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:30:18

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercício: 2020

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a") R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2016 2017 2018

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS)

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL-RPPS

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO-RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA)

    Reserva do RPPS

  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) = (I - II)

  SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FONTE:

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:28:23

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2016 2017 2018
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças

Exercício: 2020

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ milhares

TRIBUTO MODALIDADE

SETOR / RENÚNCIA DE

PROGRAMA /

BENEFÍCIO

RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO2020 2021 2022

NADA A REGISTRAR

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita

TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:28:35
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A estimativa de margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é 

um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, para assegurar que 

não haverá a criação de nova despesa permanente sem fontes consistentes de 

financiamento. 

 

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição 

(parágrafo § 3º, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliação da 

base de cálculo o crescimento real da atividade econômica, dado que se refere à elevação da 

grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o 

montante a ser arrecadado, assim como os efeitos da legislação sobre a arrecadação total. 

 

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF).  

 

A estimativa da margem de expansão para o exercício de 2020 foi feita com base somente 

na receita administrada pela Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista o elevado 

grau de vinculações das demais receitas orçamentárias, o que inviabiliza a sua utilização 

para o aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

 

Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variações de 

receitas decorrentes de alteração na legislação tributária: 

 

 Previsão de aumento do FPM; 

  

 Modernização da máquina arrecadadora através da atualização do 

cadastro imobiliário e fiscal do município, bem como da revisão dos 

créditos para cobrança de taxas municipais para adequação ao custo real 

de serviços que constituem os respectivos fatos geradores. 

 

Contabilizou-se também o aumento das despesas permanentes de caráter obrigatório que 

terão impacto em 2020. Tal aumento será provocado pelos seguintes fatores: 

implementação das reestruturações de carreiras já autorizadas ou em fase de autorização, no 

âmbito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados já autorizados ou em 

fase de autorização; crescimento vegetativo da folha de pagamentos de servidores ativos e 

inativos decorrentes do aumento do salário mínimo e revisão geral. 

 

 

  Secretaria de Finanças 
  Prefeitura Municipal de Natuba 

  Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 

  Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado  

  Anexo de Metas Fiscais 
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor Previsto para 2020EVENTOS

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ 1,00

     Aumento Permanente da Receita

     (-) Transferências Constitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

     (-) Transferências ao FUNDEB

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)

     Novas DOCC

0

0

0

     Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III + IV) 0

NADA A REGISTRAR
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:28:47

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita
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COMENTÁRIO: A previsão de valores futuros normalmente representa um grande 

desafio. Os fatores que influenciam a arrecadação são vários, e também se alteram ao longo 

do tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados, 

especialmente no caso do Município de Natuba, bastante carente em estatísticas. 

 

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries temporais 

deve ser em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente 

limitados. Os valores previstos não devem ser interpretados como previsões completamente 

precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno do qual se pode estabelecer uma 

probabilidade relativamente alta de ocorrência. 

 

RECEITA FISCAL: Foi apurada para 2020 conforme metodologia descrita abaixo. 

 

a) impostos: 

 

O cálculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas 

realizadas entre 2016 a 2018, baseado no artigo 30 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 

 

 b) Transferências correntes (FUNDEB): 

 

O valor da cota-parte do fundo de participação/FUNDEB/estado é o valor previsto pelo 

Tesouro Nacional. 

 

 c) Demais contas 

 

Foram todas atualizadas pelo IPCA para 2020 de 4,00%. 

 

RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa, 

excluídas, para ambos os totais, as parcelas relacionadas à dívida, empréstimos, 

remuneração de ativo disponível, participações e privatizações. 

 

RESULTADO NOMINAL: Resultado primário – Juros e encargos da dívida. 

 

PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2021 e 2022 foram incorporados os 

valores do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e 

para as metas em valores constantes. 

 

Projeção para o período de 2019 a 2022 (IPCA) conforme Metas de Inflação oficiais do 

Governo Federal. 

 

2019 – 4,25% 

2020 – 4,00% 

2021 – 3,75% 

2022 – 3,75% 

     Secretaria de Finanças 
     Prefeitura Municipal de Natuba 

     Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 

     Memória e Metodologia de Cálculo da Receita 

     Anexo de Metas Fiscais 
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

01.010 Câmara Municipal 0,2165.520

01 031 2002 1001 Aquisição de Veículo

Objetivo: Aquisição de Veículo

0,1443.680

000001 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 43.680Fiscal 0,00

01 031 2002 2001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

Objetivo: Manter as atividades do Poder Legislativo possibilitando a fiscalização dos gastos públicos

0,0721.840

000011 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 21.840Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.010 Secretaria do Governo Municipal 0,0823.920

04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades da Secretaria do Governo Municipal

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria do Governo Municipal e realizar atividades diversas para
participar do processo de conquista do Selo Unicef.

0,027.280

000771 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000772 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000030 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00

000773 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000774 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

11 331 2001 2004 Manutenção do Programa Município Empreendedor

Objetivo: Apoiar o empreendedorismo avaliando os recursos naturais e possibilidades socioeconômicas no
município, visando fortalecer e ampliar o número de empreendedores em Natuba.

0,0414.040

000776 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000778 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000041 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

000779 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000042 4550.66 99 1001 Concessão de Empréstimos e Financiamentos 10.400Fiscal 0,00

14 422 2001 2005 Manutenção do Conselho de Políticas para Mulheres

Objetivo: Deliberar, contribuir na normatização e fiscalizar políticas relativas aos direitos da mulher.

0,00520

000046 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00

14 422 2001 2006 Manutenção da Política Municipal da Mulher

Objetivo: Instalar a Coordenadoria de Políticas para Mulheres, garantir políticas públicas e programas que
estimulem a realização de campanhas de combate a violência contra o público feminino e promovam
a valorização e o protagonismo das mulheres no município de Natuba.

0,012.080

000056 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.020 Secretaria de Administração 0,027.280

04 122 2001 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Administração.

0,027.280

000782 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000783 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000070 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00

000784 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000785 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.030 Secretaria de Finanças 2,46780.520

02 062 0001 0001 Pagamentos de Ações Judiciais

Objetivo: Pagar ações judiciais transitadas e julgadas.

0,46145.600

000073 4690.91 99 1001 Sentenças Judiciais 145.600Fiscal 0,00

28 841 0001 0002 Encargos da Dívida Contratada

Objetivo: Pagar encargos da dívida contratada

0,00520

000075 4690.71 99 1001 Principal da Dívida Contratual Resgatado 520Fiscal 0,00

28 846 0001 0003 Amortização e Encargos com a Dívida do INSS

Objetivo: Pagar os encargos da dívida do INSS

1,97624.000

000077 4690.71 99 1001 Principal da Dívida Contratual Resgatado 624.000Fiscal 0,00

28 846 0001 0004 Contribuição ao PASEP

Objetivo: Contribuir para o PASEP

0,00520

000080 4690.71 99 1001 Principal da Dívida Contratual Resgatado 520Fiscal 0,00

04 123 2001 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Finanças, visando incrementar a arrecadação o equilíbrio das
contas do município, bem como a melhoria dos serviços prestados a população

0,039.880

000787 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000789 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000096 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 5.200Fiscal 0,00

000097 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

000790 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000098 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000791 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.040 Secretaria Distrital Municipal 0,014.160

04 122 2001 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria Distrital Municipal

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria Distrital Municipal.

0,014.160

000794 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 520Fiscal 0,00

000111 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 3.640Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.050 Secretaria da Educação 2,32735.800

12 368 1002 1002 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidades Escolares

Objetivo: Construir, ampliar e/ou reformar as unidades escolares proporcionando espaço físico adequado nas
comunidades do município, conforme demanda do orçamento participativo.

1,02322.400

000112 4490.51 99 1111 Obras e Instalações 10.400Fiscal 0,00

000113 4490.51 99 1124 Obras e Instalações 312.000Fiscal 0,00

12 361 1002 1003 Aquisição de Transporte Escolar

Objetivo: Adquirir transporte escolar.

0,67213.200

000114 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00

000115 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 208.000Fiscal 0,00

12 365 1002 1004 Construção e Implantação de Creche da Educação Infantil no Município

Objetivo: Melhorar a infra estrutura da rede física escolar, com a construção de escolas para os alunos da
educação infantil, conforme demanda do orçamento participativo.

0,51161.200

000116 4490.51 99 1111 Obras e Instalações 5.200Fiscal 0,00

000117 4490.51 99 1124 Obras e Instalações 156.000Fiscal 0,00

12 365 1002 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche - MDE

Objetivo: Manter o atendimento das crianças, proporcionando meios para o desenvolvimento físico, mental e
intelectual

0,012.080

000132 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00

000133 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 1.560Fiscal 0,00

12 361 1002 2012 Manutenção do FUNDEB - 40% outros

Objetivo: Manter o FUNDEB - 40% outros

0,025.720

000835 4490.30 99 1113 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000834 4490.39 99 1113 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000157 4490.51 99 1113 Obras e Instalações 520Fiscal 0,00

000158 4490.52 99 1113 Equipamentos e Material Permanente 2.600Fiscal 0,00

000836 4490.61 99 1113 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000159 4490.92 99 1113 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000160 4590.61 99 1113 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

12 361 1002 2014 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - MDE

Objetivo: Educar jovens e adultos - MDE

0,012.080

000178 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

12 361 2001 2015 Manutenção da Secretaria de Educação

Objetivo: Manter a Secretaria de Educação, desenvolvendo ações voltadas para melhorar a qualidade do ensino
no município

0,014.680

000846 4490.30 99 1111 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000847 4490.39 99 1111 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000192 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 2.600Fiscal 0,00

000848 4490.61 99 1111 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000849 4590.61 99 1111 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.050 Secretaria da Educação 2,32735.800

12 361 1002 2018 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE

Objetivo: Manter o desenvolvimento do ensino- MDE

0,025.200

000852 4490.30 99 1111 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000853 4490.39 99 1111 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000221 4490.51 99 1111 Obras e Instalações 520Fiscal 0,00

000222 4490.52 99 1111 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

000854 4490.61 99 1111 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000223 4490.92 99 1111 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000224 4590.61 99 1111 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

12 368 1002 2020 Manutenção do Salário Educação - QSE

Objetivo: Manter o salário educação

0,0515.600

000234 4490.52 99 1120 Equipamentos e Material Permanente 15.600Fiscal 0,00

12 361 1002 2021 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 40%

Objetivo: Educar jovens e adultos - FUNDEB 40%

0,00520

000246 4490.52 99 1113 Equipamentos e Material Permanente 520Fiscal 0,00

12 368 1002 2030 Manutenção de Outros Programas do FNDE

Objetivo: Manter programas do FNDE não especificados no orçamento.

0,013.120

000828 4490.30 99 1124 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000829 4490.39 99 1124 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000286 4490.52 99 1124 Equipamentos e Material Permanente 1.040Fiscal 0,00

000830 4490.61 99 1124 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000831 4590.61 99 1124 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.060 Secretaria de Saúde 4,541.440.400

10 512 1001 1005 Construção, Ampliação e/ou Implantação de Abastecimento D'água

Objetivo: Construir, ampliar e/ou Implantar abastecimento d'água através da construção ou recuperação de
açudes e barragens, construção de cisternas, perfuração e instalação de poços nas comunidades do
município de Natuba, conforme demanda do orçamento participativo.

1,84582.400

000287 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 5.200Seguridade 0,00

000288 4490.51 99 1220 Obras e Instalações 520.000Seguridade 0,00

000289 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00

000290 4490.52 99 1220 Equipamentos e Material Permanente 52.000Seguridade 0,00

10 511 1001 1006 Melhoria Habitacional

Objetivo: Melhoria habitacional para combater as doenças de chagas em casa que possuírem uma estrutura
rústica, de baixo nível de sustentação, nas comunidades locais com a finalidade de melhorar a
qualidade de vida do munícipio.

1,02322.400

000291 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 10.400Seguridade 0,00

000292 4490.51 99 1220 Obras e Instalações 312.000Seguridade 0,00

10 512 1001 1007 Ações de Saneamento Básico

Objetivo: Executar ações de saneamento básico com a construção e/ou recuperação de esgotamento sanitário
em diversas localidades do município de Natuba, principalmente no Rio Riacho de Natuba, conforme
demanda do orçamento participativo.

1,66525.200

000293 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 5.200Seguridade 0,00

000294 4490.51 99 1220 Obras e Instalações 520.000Seguridade 0,00

10 301 2001 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Saúde e Centro de Parto Normal, visando
melhor qualidade de vida dos munícipes

0,0310.400

000869 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000870 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000311 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 520Seguridade 0,00

000312 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00

000871 4490.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000313 4490.92 99 1211 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000314 4590.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 2.600Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.070 Fundo Municipal de Saúde 2,54806.000

10 301 1001 1008 Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos da Atenção Básica

Objetivo: Construir, reformar, ampliar, implantar unidades básicas nas comunidades de Olhos D'água, São
José, Fantasia e outras, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Atenção Básica

1,66526.760

000968 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000969 4490.30 99 1215 Material de Consumo 5.200Seguridade 0,00

000972 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000973 4490.39 99 1215 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.600Seguridade 0,00

000876 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 520Seguridade 0,00

000875 4490.51 99 1215 Obras e Instalações 260.000Seguridade 0,00

000315 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 4.680Seguridade 0,00

000316 4490.52 99 1215 Equipamentos e Material Permanente 251.680Seguridade 0,00

001003 4490.93 99 1211 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

001004 4490.93 99 1215 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

10 302 1001 1009 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Objetivo: Construir, reformar, ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede de
Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

0,69219.960

000975 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000976 4490.30 99 1215 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000979 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000980 4490.39 99 1215 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000317 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 9.880Seguridade 0,00

000318 4490.51 99 1215 Obras e Instalações 116.480Seguridade 0,00

000877 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

000319 4490.52 99 1215 Equipamentos e Material Permanente 89.960Seguridade 0,00

001005 4490.93 99 1211 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

001006 4490.93 99 1215 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

10 301 1001 2032 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - Recursos Próprios

Objetivo: Manter com recursos próprios do Município as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Básica, compreendendo a manutenção do PMAQ, NASF, Saúde Bucal, Estratégia da Saúde da
Família, Agentes Comunitários de Saúde e outros.

0,0413.520

000885 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000886 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000337 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 520Seguridade 0,00

000338 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 10.400Seguridade 0,00

000887 4490.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000339 4490.92 99 1211 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000888 4590.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

10 301 1001 2033 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica

Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica, compreendendo a manutenção do
PMAQ, NASF, Saúde Bucal, Estratégia da Saúde da Família, Agentes Comunitários de Saúde e
outros.

0,0722.880

000895 4490.30 99 1214 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000896 4490.39 99 1214 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000352 4490.52 99 1214 Equipamentos e Material Permanente 20.800Seguridade 0,00

000897 4490.61 99 1214 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000898 4590.61 99 1214 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.070 Fundo Municipal de Saúde 2,54806.000

10 302 1001 2034 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios

Objetivo: Manter com Recursos Próprios do Município as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, compreendendo a manutenção do SAMU,
UPA e Outros.

0,027.800

000907 4490.30 99 1211 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000908 4490.39 99 1211 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000909 4490.51 99 1211 Obras e Instalações 520Seguridade 0,00

000362 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00

000910 4490.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000911 4590.61 99 1211 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

10 302 1001 2035 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, compreendendo a manutenção do SAMU, UPA e Outros.

0,0413.000

000931 4490.30 99 1214 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000932 4490.39 99 1214 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000934 4490.52 99 1214 Equipamentos e Material Permanente 10.400Seguridade 0,00

000935 4490.61 99 1214 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000936 4490.92 99 1214 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

000937 4590.61 99 1214 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

10 303 1001 2036 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica

Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica

0,001.040

000992 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

000991 4490.52 99 1214 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

10 305 1001 2037 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - Recursos Próprios

Objetivo: Manter com Recursos Próprios do Município as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância
sanitária e Vigilância em Saúde.

0,00520

000386 4490.52 99 1211 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

10 305 1001 2038 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância sanitária e Vigilância em Saúde.

0,00520

000396 4490.52 99 1214 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.080 Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 0,039.360

08 244 2001 2043 Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento Social

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria visando desenvolver ações estratégicas
organizativas que serão implementadas a partir do incentivo e promoção da qualidade de vida dos
beneficiários, promover capacitação dos profissionais , bem como dar apoio a outras redes de
solidariedade que vise a inclusão social no município.

0,038.320

000857 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000858 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000479 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 3.120Seguridade 0,00

000480 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.080Seguridade 0,00

000859 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000481 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Seguridade 0,00

001010 4490.93 99 1312 Indenizações e Restituições 520Seguridade 0,00

000860 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

08 243 1004 2044 Manutenção  do Conselho Tutelar

Objetivo: Fiscalizar os direitos das crianças e adolescentes previsto em Lei e dar os encaminhamentos
necessários para a solução dos problemas referentes a infância e adolescência

0,00520

000490 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

08 244 1004 2045 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social

Objetivo: Manter as ações de controle social através da realização de Conferências, capacitações e as atividades
da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social.

0,00520

000497 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.090 Fundo Municipal de Assistência Social 2,78880.880

08 244 1004 1010 Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica - CRAS,CREAS e Afins

Objetivo: Estruturar a rede de serviços da proteção social básica e especial, por meio da construção de
equipamentos públicos; ampliação, reforma e melhorias da infra-estrutura de unidades públicas
estatais, seguindo as normativas do SUAS e legislação complementar, podendo ainda adquirir
equipamentos, modernização tecnológica, dentre outros, tendo em vista a necessidade de aprimorar o
atendimento nas unidades de proteção social básica e especial reordenando-as de modo a se
adequarem aos parâmetros exigidos pelas normativas legais específicas.

2,70858.000

000506 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 5.200Seguridade 0,00

000507 4490.51 99 1311 Obras e Instalações 312.000Seguridade 0,00

000508 4490.51 99 1312 Obras e Instalações 416.000Seguridade 0,00

000509 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 10.400Seguridade 0,00

000510 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 52.000Seguridade 0,00

000511 4490.52 99 1312 Equipamentos e Material Permanente 62.400Seguridade 0,00

08 244 1004 2048 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS

Objetivo: Manter as atividades socioassistenciais dos serviços, programas e projetos do SUAS.

0,013.120

000532 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 3.120Seguridade 0,00

08 244 1004 2049 Bloco da Proteção Social Básica

Objetivo: Prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, voltados à população que vive em situação de
vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso
aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos ? relacionais e de
pertencimento social, bem como a manutenção dos serviços ofertados ou referenciados pelos Centros
de Referência da Assistência Social - CRAS, considerando a rede existente, entre eles o PAIF, o
SCFV para todos os ciclos da vida e o serviço no domicilio para as pessoas com deficiência e idosas.

0,025.200

000546 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 5.200Seguridade 0,00

08 244 1004 2051 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD PBF

Objetivo: Incentivar as ações de aprimoramento da qualidade da gestão do programa Bolsa Família e Cadastro
Único em âmbito local, contribuindo para que o município execute as ações que estão sob sua
responsabilidade, além do desenvolvimento de projetos de Inclusão Produtiva.

0,001.560

000565 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 1.560Seguridade 0,00

08 244 1004 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS

Objetivo: Atender outros programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais proporcionando recursos
e meios para financiamento das ações da política Pública de Assistência Social.

0,026.760

000863 4490.30 99 1311 Material de Consumo 520Seguridade 0,00

000864 4490.39 99 1311 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Seguridade 0,00

000585 4490.51 99 1311 Obras e Instalações 520Seguridade 0,00

000586 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 4.160Seguridade 0,00

000865 4490.61 99 1311 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

000866 4590.61 99 1311 Aquisição de Imóveis 520Seguridade 0,00

08 244 1004 2053 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

Objetivo: Ofertar proteção social integral de média e ou de alta complexidade a indivíduos e famílias em
situação de risco pessoal e social, com direitos violados, que tenham ou não vínculos familiares e
comunitários rompidas ou extremamente fragilizados por meio de serviços de acompanhamento
especializado ofertados pelos Centros de Referência Especializados da Assistência Social - CREAS,
considerando a rede existente em 2018, entre eles o PAEFI, MSE (Medida Sócio Educativo),
Abordagem Social, entre outros; bem como por meio de serviços que garantam o acolhimento
institucional com privacidade, o fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitário e o
desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas.

0,00520

000600 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.090 Fundo Municipal de Assistência Social 2,78880.880

08 244 1004 2054 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PBF (Mínimo 3%)

Objetivo: Fortalecer o Controle Social e a participação da sociedade proporcionando ao CMAS condições de
gestão com vistas ao exercício do controle social da Política Municipal de Assistência Social e no
desempenho das funções de normatizar, disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a qualidade dos
serviços prestados pela rede socioassistencial, bem como a realização da Conferência Municipal de
Assistência Social e Capacitação para Conselheiros de Assistência Social.

0,00520

000607 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

08 244 1004 2055 Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciai do SUAS Ofertados ou Referenciados ao CRAS, CREAS e Benefícios Eventuais

Objetivo: Manter as atividades dos serviços socioassistenciais do SUAS ofertados ou referenciados ao CRAS,
CREAS e dos Benefícios Eventuais que visa assistir cidadãos e as famílias por meio dos benefícios
eventuais da Política de Assistência Social, de caráter suplementar e provisório, em virtude de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, assegurados
pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada
pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram organicamente as garantias do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS.

0,013.120

000614 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 3.120Seguridade 0,00

08 244 1004 2056 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS - IGD SUAS

Objetivo: Avaliar a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais, bem como da articulação intersetorial no âmbito municipal, possibilitando a
vigilância social, a organização do SUAS, a capacitação permanente de Trabalhadores, o
monitoramento e a avaliação, entre outros com vistas a produção de dados para que a Política Pública
de Assistência Social seja efetivada e a qualidade de gestão.

0,001.040

000622 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 1.040Seguridade 0,00

08 244 1004 2067 Manutenção da Vigilância Socioassistencial

Objetivo: A Vigilância Socioassistencial deve apoiar atividades de planejamento, organização e execução de
ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços, produzindo, sistematizando e analisando
informações territorializadas: sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre
famílias e indivíduos; sobre os padrões de oferta dos serviços e benefícios socioassistenciais,
considerando questões afetas ao padrão de financiamento, ao tipo, volume, localização e qualidade
das ofertas e das respectivas condições de acesso.

0,001.040

000963 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00

000964 4490.52 99 1311 Equipamentos e Material Permanente 520Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.100 Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação 6,001.903.237

15 451 1005 1011 Aquisição e Desapropriação de Imóveis

Objetivo: Adquirir e desapropriar  imóveis para a abertura de avenidas e construção de prédios

0,33104.000

000633 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 104.000Fiscal 0,00

17 512 1005 1012 Construção e Ampliação de Esgotamentos Sanitários

Objetivo: Construir e ampliar esgotamentos sanitários e coleta dos esgotos individual ou coletiva; afastamento
rápido e seguro dos esgotos, sejam através de fossas ou sistemas de redes coletoras; tratamento e
disposição sanitariamente adequada dos esgotos tratados em  várias comunidades.

0,0721.684

000634 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 21.684Fiscal 0,00

15 451 1005 1013 Implantação, Ampliação e/ou Melhoria de Obras de Infra-Estrutura Urbana

Objetivo: Construção de pavimentação (asfáltica ou em paralelepípedo) da comunidade do Costa e do Acesso
ao Almirante entre outras, bem como drenagem em pontos críticos do município, construção de casas
populares, jardins com áreas de lazer e praças de esporte, conforme demanda do orçamento
participativo.

3,561.130.153

000635 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 8.429Fiscal 0,00

000636 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 1.121.724Fiscal 0,00

15 451 1005 1014 Construção de Passagens Molhadas

Objetivo: Construir passagens molhadas nas comunidades, conforme demanda do orçamento participativo.

0,38119.600

000637 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 15.600Fiscal 0,00

000638 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 104.000Fiscal 0,00

15 451 1005 1015 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças Públicas

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar as praças públicas

1,62514.280

000640 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 728Fiscal 0,00

000641 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 513.552Fiscal 0,00

15 452 2001 2058 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação

Objetivo: Manter as atividades da secretaria de obras, serviços urbanos e habitação.

0,0413.520

000797 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000798 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000658 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 5.200Fiscal 0,00

000659 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00

000799 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000660 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000998 4490.93 99 1510 Indenizações e Restituições 520Fiscal 0,00

000800 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2019.21.10.0 -(83)3022-0800 12/04/2019 10:29:24 Page 14 of 18
Prefeitura Municipal de Natuba CNPJ: 09.072.448/0001-95 Rua Presidente Epitácio Pessoa, 209 Cep: 58410000 Centro, Natuba-PB fone:   

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 41F4.296B.C12E.1B28.F292.97A7.87F1.C530. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

44

44



Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.110 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 2,88913.120

20 512 1003 1016 Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento Dágua

Objetivo: Construir e ampliar o sistema de abastecimento d'água nas comunidades da zona rural com a
construção de barragens, açudes, perfuração de poços, construção de cisternas, visando melhorar a
qualidade de vida da população.

2,03644.800

000667 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 20.800Fiscal 0,00

000668 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 624.000Fiscal 0,00

20 606 1003 1017 Aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas

Objetivo: Adquirir veículos, máquinas e implementos agrícolas para a melhoria da produção, demanda do
orçamento participativo.

0,72228.800

000669 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 20.800Fiscal 0,00

000670 4490.52 99 1510 Equipamentos e Material Permanente 208.000Fiscal 0,00

18 542 1003 1018 Construção de Aterro Sanitário

Objetivo: Construção de aterro sanitário para melhor tratamento do lixo urbano

0,1031.200

000671 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 31.200Fiscal 0,00

18 541 2001 2060 Manutenção da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

0,038.320

000804 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000805 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000687 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 2.080Fiscal 0,00

000688 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 3.120Fiscal 0,00

000806 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000689 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000999 4490.93 99 1510 Indenizações e Restituições 520Fiscal 0,00

000807 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.120 Secretaria de Turismo e Juventude 0,039.360

23 695 2001 2062 Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo e Juventude

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Turismo e Juventude.

0,039.360

000811 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000812 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000709 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 2.080Fiscal 0,00

000710 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 5.200Fiscal 0,00

000813 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000711 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.130 Secretaria de Transporte e Desenvolvimento Urbano 0,025.200

26 782 2001 2063 Manutenção da Secretaria de Transporte e Desenvolvimento Urbano

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Transporte e Desenvolvimento Urbano

0,025.200

000816 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000817 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000727 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 520Fiscal 0,00

000728 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.080Fiscal 0,00

000818 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000729 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

000819 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

02.140 Secretaria de Esporte e Cultura 0,68216.320

15 451 1005 1019 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infra-Estrutura Esportiva

Objetivo: Construir e/ou reformar quadras de esportes, clube recreativo, campos de futebol, ginásio de
esportes, quadra poliesportiva, pista de atletismo, praça esportiva na sede do município, com a
finalidade de colaborar para a inclusão social, bem estar físico, promoção da saúde e do
desenvolvimento intelectual de crianças e adolescentes.

0,66210.080

000730 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 2.080Fiscal 0,00

000731 4490.51 99 1510 Obras e Instalações 208.000Fiscal 0,00

13 392 2001 2065 Manutenção das Atividades da Secretaria de Esporte e Cultura

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Esporte e Cultura.

0,026.240

000822 4490.30 99 1001 Material de Consumo 520Fiscal 0,00

000823 4490.39 99 1001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520Fiscal 0,00

000752 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 520Fiscal 0,00

000753 4490.52 99 1001 Equipamentos e Material Permanente 2.600Fiscal 0,00

000824 4490.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

000754 4490.92 99 1001 Despesas de Exercícios Anteriores 520Fiscal 0,00

001000 4490.93 99 1510 Indenizações e Restituições 520Fiscal 0,00

000825 4590.61 99 1001 Aquisição de Imóveis 520Fiscal 0,00

Total Geral 7.801.077,00

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:29:31

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

01.010 Câmara Municipal 4,361.384.916,00

01 031 2002 1001 Aquisição de Veículo

Objetivo: Aquisição de Veículo

0,1443.680,00

01 031 2002 2001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

Objetivo: Manter as atividades do Poder Legislativo possibilitando a fiscalização dos gastos públicos

4,231.341.236,00

02.010 Secretaria do Governo Municipal 1,55493.480,00

04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades da Secretaria do Governo Municipal

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria do Governo Municipal e realizar atividades diversas para
participar do processo de conquista do Selo Unicef.

1,38437.840,00

04 122 2001 2003 Contribuição às Entidades Municipalistas

Objetivo: Contribuir para  FAMUP e outras

0,0516.640,00

11 331 2001 2004 Manutenção do Programa Município Empreendedor

Objetivo: Apoiar o empreendedorismo avaliando os recursos naturais e possibilidades socioeconômicas no
município, visando fortalecer e ampliar o número de empreendedores em Natuba.

0,0823.920,00

14 422 2001 2005 Manutenção do Conselho de Políticas para Mulheres

Objetivo: Deliberar, contribuir na normatização e fiscalizar políticas relativas aos direitos da mulher.

0,012.080,00

14 422 2001 2006 Manutenção da Política Municipal da Mulher

Objetivo: Instalar a Coordenadoria de Políticas para Mulheres, garantir políticas públicas e programas que
estimulem a realização de campanhas de combate a violência contra o público feminino e promovam
a valorização e o protagonismo das mulheres no município de Natuba.

0,0413.000,00

02.020 Secretaria de Administração 5,371.702.906,00

04 122 2001 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Administração.

5,371.702.906,00

02.030 Secretaria de Finanças 4,861.541.795,00

02 062 0001 0001 Pagamentos de Ações Judiciais

Objetivo: Pagar ações judiciais transitadas e julgadas.

0,48152.360,00

28 841 0001 0002 Encargos da Dívida Contratada

Objetivo: Pagar encargos da dívida contratada

0,001.040,00

28 846 0001 0003 Amortização e Encargos com a Dívida do INSS

Objetivo: Pagar os encargos da dívida do INSS

1,97624.520,00

28 846 0001 0004 Contribuição ao PASEP

Objetivo: Contribuir para o PASEP

0,75236.600,00

04 123 2001 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Finanças, visando incrementar a arrecadação o equilíbrio das
contas do município, bem como a melhoria dos serviços prestados a população

1,66527.275,00

02.040 Secretaria Distrital Municipal 0,3199.840,00

04 122 2001 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria Distrital Municipal

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria Distrital Municipal.

0,3199.840,00

02.050 Secretaria da Educação 32,7910.408.103,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

02.050 Secretaria da Educação 32,7910.408.103,00

12 368 1002 1002 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidades Escolares

Objetivo: Construir, ampliar e/ou reformar as unidades escolares proporcionando espaço físico adequado nas
comunidades do município, conforme demanda do orçamento participativo.

1,02322.400,00

12 361 1002 1003 Aquisição de Transporte Escolar

Objetivo: Adquirir transporte escolar.

0,67213.200,00

12 365 1002 1004 Construção e Implantação de Creche da Educação Infantil no Município

Objetivo: Melhorar a infra estrutura da rede física escolar, com a construção de escolas para os alunos da
educação infantil, conforme demanda do orçamento participativo.

0,51161.200,00

12 365 1002 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche - MDE

Objetivo: Manter o atendimento das crianças, proporcionando meios para o desenvolvimento físico, mental e
intelectual

0,0721.840,00

12 361 1002 2011 Manutenção do FUNDEB - 60% magistério

Objetivo: Manter o FUNDEB - 60% magistério

15,644.964.263,00

12 361 1002 2012 Manutenção do FUNDEB - 40% outros

Objetivo: Manter o FUNDEB - 40% outros

8,422.671.729,00

12 368 1002 2013 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

Objetivo: Aplicar os recursos na manutenção das escolas, promovendo a melhoria do ensino-aprendizagem

0,025.200,00

12 361 1002 2014 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - MDE

Objetivo: Educar jovens e adultos - MDE

0,0413.312,00

12 361 2001 2015 Manutenção da Secretaria de Educação

Objetivo: Manter a Secretaria de Educação, desenvolvendo ações voltadas para melhorar a qualidade do ensino
no município

0,32100.360,00

12 361 1002 2016 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - FUNDAMENTAL

Objetivo: Garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais
dos alunos durante o período letivo

0,71224.692,00

12 361 1002 2017 Manutenção do Transporte Escolar- ENSINO FUNDAMENTAL

Objetivo: Manter os transportes escolares assegurando boas condições de uso, oferecendo conforto e segurança
aos estudantes

0,56179.088,00

12 361 1002 2018 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino - MDE

Objetivo: Manter o desenvolvimento do ensino- MDE

2,90919.974,00

12 365 1002 2019 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - CRECHE

Objetivo: Manter as atividadades de alimentação escolar da creche, de maneira que estas estejam em
conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos durante o período letivo.

0,1855.952,00

12 368 1002 2020 Manutenção do Salário Educação - QSE

Objetivo: Manter o salário educação

0,79251.160,00

12 361 1002 2021 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 40%

Objetivo: Educar jovens e adultos - FUNDEB 40%

0,026.657,00
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02.050 Secretaria da Educação 32,7910.408.103,00

12 361 1002 2022 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 60%

Objetivo: Educar jovens e adultos - FUNDEB 60%

0,025.720,00

12 365 1002 2023 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 40%

Objetivo: Manter as atividades da educação infantil e creche - FUNDEB 40%

0,0310.920,00

12 365 1002 2024 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 60%

Objetivo: Manter as atividades da educação infantil e creche - FUNDEB 60%

0,0824.440,00

12 365 1002 2025 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PRE-ESCOLA

Objetivo: Garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais
dos alunos durante o período letivo.

0,1135.516,00

12 362 1002 2026 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar- ENSINO MÉDIO

Objetivo: Manter as atividades do transporte escolar, com a finalidade de garantir seu pleno funcionamento

0,0618.408,00

12 365 1002 2027 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar -  ENSINO INFANTIL

Objetivo: Garantir a manutenção do transporte escolar,  com a finalidade de garantir seu pleno funcionamento

0,0514.352,00

12 361 1002 2028 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJA

Objetivo: Manter as atividades da merenda escolar para jovens e adultos.

0,1237.440,00

12 361 1002 2029 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - AEE

Objetivo: Adquirir gêneros alimentícios para merenda destinados aos alunos da educação do Atendimento
Educacional Especial

0,001.040,00

12 368 1002 2030 Manutenção de Outros Programas do FNDE

Objetivo: Manter programas do FNDE não especificados no orçamento.

0,47149.240,00

02.060 Secretaria de Saúde 12,013.812.645,00

10 512 1001 1005 Construção, Ampliação e/ou Implantação de Abastecimento D'água

Objetivo: Construir, ampliar e/ou Implantar abastecimento d'água através da construção ou recuperação de
açudes e barragens, construção de cisternas, perfuração e instalação de poços nas comunidades do
município de Natuba, conforme demanda do orçamento participativo.

1,84582.400,00

10 511 1001 1006 Melhoria Habitacional

Objetivo: Melhoria habitacional para combater as doenças de chagas em casa que possuírem uma estrutura
rústica, de baixo nível de sustentação, nas comunidades locais com a finalidade de melhorar a
qualidade de vida do munícipio.

1,02322.400,00

10 512 1001 1007 Ações de Saneamento Básico

Objetivo: Executar ações de saneamento básico com a construção e/ou recuperação de esgotamento sanitário
em diversas localidades do município de Natuba, principalmente no Rio Riacho de Natuba, conforme
demanda do orçamento participativo.

1,66525.200,00

10 301 2001 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Saúde e Centro de Parto Normal, visando
melhor qualidade de vida dos munícipes

7,512.382.645,00

02.070 Fundo Municipal de Saúde 12,433.945.552,00
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02.070 Fundo Municipal de Saúde 12,433.945.552,00

10 301 1001 1008 Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos da Atenção Básica

Objetivo: Construir, reformar, ampliar, implantar unidades básicas nas comunidades de Olhos D'água, São
José, Fantasia e outras, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Atenção Básica

1,66526.760,00

10 302 1001 1009 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Objetivo: Construir, reformar, ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a Rede de
Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

0,69219.960,00

10 301 1001 2032 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - Recursos Próprios

Objetivo: Manter com recursos próprios do Município as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Básica, compreendendo a manutenção do PMAQ, NASF, Saúde Bucal, Estratégia da Saúde da
Família, Agentes Comunitários de Saúde e outros.

0,83264.680,00

10 301 1001 2033 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica

Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica, compreendendo a manutenção do
PMAQ, NASF, Saúde Bucal, Estratégia da Saúde da Família, Agentes Comunitários de Saúde e
outros.

6,702.125.552,00

10 302 1001 2034 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios

Objetivo: Manter com Recursos Próprios do Município as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, compreendendo a manutenção do SAMU,
UPA e Outros.

0,1444.200,00

10 302 1001 2035 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, compreendendo a manutenção do SAMU, UPA e Outros.

1,86590.200,00

10 303 1001 2036 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica

Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica

0,2373.840,00

10 305 1001 2037 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - Recursos Próprios

Objetivo: Manter com Recursos Próprios do Município as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância
sanitária e Vigilância em Saúde.

0,027.280,00

10 305 1001 2038 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância sanitária e Vigilância em Saúde.

0,2993.080,00

02.080 Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 1,81576.056,00

08 244 2001 2043 Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Desenvolvimento Social

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria visando desenvolver ações estratégicas
organizativas que serão implementadas a partir do incentivo e promoção da qualidade de vida dos
beneficiários, promover capacitação dos profissionais , bem como dar apoio a outras redes de
solidariedade que vise a inclusão social no município.

1,36431.704,00

08 243 1004 2044 Manutenção  do Conselho Tutelar

Objetivo: Fiscalizar os direitos das crianças e adolescentes previsto em Lei e dar os encaminhamentos
necessários para a solução dos problemas referentes a infância e adolescência

0,2269.472,00

08 244 1004 2045 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social

Objetivo: Manter as ações de controle social através da realização de Conferências, capacitações e as atividades
da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social.

0,014.160,00
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02.080 Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 1,81576.056,00

08 244 1004 2046 Manutenção de Benefícios Eventuais

Objetivo: Assistir cidadãos e as famílias por meio dos benefícios eventuais da Política de Assistência Social, de
caráter suplementar e provisório, em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública, assegurados pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei
Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e
integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

0,2167.600,00

08 243 1004 2047 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA

Objetivo: Manter as atividades do fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente.

0,013.120,00

02.090 Fundo Municipal de Assistência Social 4,671.483.248,00

08 244 1004 1010 Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica - CRAS,CREAS e Afins

Objetivo: Estruturar a rede de serviços da proteção social básica e especial, por meio da construção de
equipamentos públicos; ampliação, reforma e melhorias da infra-estrutura de unidades públicas
estatais, seguindo as normativas do SUAS e legislação complementar, podendo ainda adquirir
equipamentos, modernização tecnológica, dentre outros, tendo em vista a necessidade de aprimorar o
atendimento nas unidades de proteção social básica e especial reordenando-as de modo a se
adequarem aos parâmetros exigidos pelas normativas legais específicas.

2,70858.000,00

08 244 1004 2048 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS

Objetivo: Manter as atividades socioassistenciais dos serviços, programas e projetos do SUAS.

0,1239.520,00

08 244 1004 2049 Bloco da Proteção Social Básica

Objetivo: Prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, voltados à população que vive em situação de
vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso
aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos ? relacionais e de
pertencimento social, bem como a manutenção dos serviços ofertados ou referenciados pelos Centros
de Referência da Assistência Social - CRAS, considerando a rede existente, entre eles o PAIF, o
SCFV para todos os ciclos da vida e o serviço no domicilio para as pessoas com deficiência e idosas.

0,83262.080,00

08 244 1004 2050 Programa de Acompanhamento e Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com Deficiência do BPC/LOAS - BPC NA ESCOLA

Objetivo: Acompanhar e Monitorar o Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com Deficiência
Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC/LOAS, com
prioridade para aquelas na faixa etária de zero a dezoito anos designando equipes técnicas para
aplicação de um questionário afim de identificar as barreiras de acesso e permanência na escola.

0,012.600,00

08 244 1004 2051 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD PBF

Objetivo: Incentivar as ações de aprimoramento da qualidade da gestão do programa Bolsa Família e Cadastro
Único em âmbito local, contribuindo para que o município execute as ações que estão sob sua
responsabilidade, além do desenvolvimento de projetos de Inclusão Produtiva.

0,1752.728,00

08 244 1004 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS

Objetivo: Atender outros programas, projetos, benefícios e serviços socioassistenciais proporcionando recursos
e meios para financiamento das ações da política Pública de Assistência Social.

0,1445.760,00

08 244 1004 2053 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

Objetivo: Ofertar proteção social integral de média e ou de alta complexidade a indivíduos e famílias em
situação de risco pessoal e social, com direitos violados, que tenham ou não vínculos familiares e
comunitários rompidas ou extremamente fragilizados por meio de serviços de acompanhamento
especializado ofertados pelos Centros de Referência Especializados da Assistência Social - CREAS,
considerando a rede existente em 2018, entre eles o PAEFI, MSE (Medida Sócio Educativo),
Abordagem Social, entre outros; bem como por meio de serviços que garantam o acolhimento
institucional com privacidade, o fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitário e o
desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas.

0,2681.120,00
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02.090 Fundo Municipal de Assistência Social 4,671.483.248,00

08 244 1004 2054 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PBF (Mínimo 3%)

Objetivo: Fortalecer o Controle Social e a participação da sociedade proporcionando ao CMAS condições de
gestão com vistas ao exercício do controle social da Política Municipal de Assistência Social e no
desempenho das funções de normatizar, disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a qualidade dos
serviços prestados pela rede socioassistencial, bem como a realização da Conferência Municipal de
Assistência Social e Capacitação para Conselheiros de Assistência Social.

0,013.640,00

08 244 1004 2055 Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciai do SUAS Ofertados ou Referenciados ao CRAS, CREAS e Benefícios Eventuais

Objetivo: Manter as atividades dos serviços socioassistenciais do SUAS ofertados ou referenciados ao CRAS,
CREAS e dos Benefícios Eventuais que visa assistir cidadãos e as famílias por meio dos benefícios
eventuais da Política de Assistência Social, de caráter suplementar e provisório, em virtude de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, assegurados
pela Lei Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada
pela Lei Nº 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram organicamente as garantias do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS.

0,1239.520,00

08 244 1004 2056 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS - IGD SUAS

Objetivo: Avaliar a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais, bem como da articulação intersetorial no âmbito municipal, possibilitando a
vigilância social, a organização do SUAS, a capacitação permanente de Trabalhadores, o
monitoramento e a avaliação, entre outros com vistas a produção de dados para que a Política Pública
de Assistência Social seja efetivada e a qualidade de gestão.

0,0721.320,00

08 244 1004 2057 Programa Primeira Infância no SUAS - Programa Criança Feliz

Objetivo: Promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e
seu contexto de vida; bem como promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do
acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; apoiar a gestante e a
família na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais; colaborar no exercício da
parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das famílias para o desempenho da função de
cuidado, proteção e educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade; mediar o acesso da
gestante, de crianças na primeira infância e de suas famílias a políticas e serviços públicos de que
necessitem.

0,2167.600,00

08 244 1004 2067 Manutenção da Vigilância Socioassistencial

Objetivo: A Vigilância Socioassistencial deve apoiar atividades de planejamento, organização e execução de
ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços, produzindo, sistematizando e analisando
informações territorializadas: sobre as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre
famílias e indivíduos; sobre os padrões de oferta dos serviços e benefícios socioassistenciais,
considerando questões afetas ao padrão de financiamento, ao tipo, volume, localização e qualidade
das ofertas e das respectivas condições de acesso.

0,039.360,00

02.100 Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação 10,263.255.445,00

15 451 1005 1011 Aquisição e Desapropriação de Imóveis

Objetivo: Adquirir e desapropriar  imóveis para a abertura de avenidas e construção de prédios

0,33104.000,00

17 512 1005 1012 Construção e Ampliação de Esgotamentos Sanitários

Objetivo: Construir e ampliar esgotamentos sanitários e coleta dos esgotos individual ou coletiva; afastamento
rápido e seguro dos esgotos, sejam através de fossas ou sistemas de redes coletoras; tratamento e
disposição sanitariamente adequada dos esgotos tratados em  várias comunidades.

0,0721.684,00

15 451 1005 1013 Implantação, Ampliação e/ou Melhoria de Obras de Infra-Estrutura Urbana

Objetivo: Construção de pavimentação (asfáltica ou em paralelepípedo) da comunidade do Costa e do Acesso
ao Almirante entre outras, bem como drenagem em pontos críticos do município, construção de casas
populares, jardins com áreas de lazer e praças de esporte, conforme demanda do orçamento
participativo.

3,561.130.153,00

15 451 1005 1014 Construção de Passagens Molhadas

Objetivo: Construir passagens molhadas nas comunidades, conforme demanda do orçamento participativo.

0,38119.600,00
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02.100 Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação 10,263.255.445,00

15 451 1005 1015 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças Públicas

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar as praças públicas

1,62514.280,00

15 452 2001 2058 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação

Objetivo: Manter as atividades da secretaria de obras, serviços urbanos e habitação.

3,981.262.768,00

26 782 1005 2059 Recuperação de Estradas Vicinais

Objetivo: Recuperar estradas vicinais que dar acesso a comunidade Porteiras e outras localidades do município,
demanda do orçamento participatico.

0,32102.960,00

02.110 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 5,141.630.200,00

20 512 1003 1016 Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento Dágua

Objetivo: Construir e ampliar o sistema de abastecimento d'água nas comunidades da zona rural com a
construção de barragens, açudes, perfuração de poços, construção de cisternas, visando melhorar a
qualidade de vida da população.

2,03644.800,00

20 606 1003 1017 Aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas

Objetivo: Adquirir veículos, máquinas e implementos agrícolas para a melhoria da produção, demanda do
orçamento participativo.

0,72228.800,00

18 542 1003 1018 Construção de Aterro Sanitário

Objetivo: Construção de aterro sanitário para melhor tratamento do lixo urbano

0,1031.200,00

18 541 2001 2060 Manutenção da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

2,22706.160,00

20 606 1003 2061 Manutenção das Atividades de Apoio ao Pequeno Produtor Rural

Objetivo: Apoiar o pequeno produtor rural.

0,0619.240,00

02.120 Secretaria de Turismo e Juventude 0,54172.432,00

23 695 2001 2062 Manutenção das Atividades da Secretaria de Turismo e Juventude

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Turismo e Juventude.

0,54172.432,00

02.130 Secretaria de Transporte e Desenvolvimento Urbano 0,43137.800,00

26 782 2001 2063 Manutenção da Secretaria de Transporte e Desenvolvimento Urbano

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Transporte e Desenvolvimento Urbano

0,43137.800,00

02.140 Secretaria de Esporte e Cultura 2,71860.636,00

15 451 1005 1019 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infra-Estrutura Esportiva

Objetivo: Construir e/ou reformar quadras de esportes, clube recreativo, campos de futebol, ginásio de
esportes, quadra poliesportiva, pista de atletismo, praça esportiva na sede do município, com a
finalidade de colaborar para a inclusão social, bem estar físico, promoção da saúde e do
desenvolvimento intelectual de crianças e adolescentes.

0,66210.080,00

23 695 1005 2064 Promoção de Festas Regionais

Objetivo: Promover e apoiar eventos culturais e sociais, bem como, contribuir para o resgate da cultura e
eventos tradicionais do município.

0,0825.480,00

13 392 2001 2065 Manutenção das Atividades da Secretaria de Esporte e Cultura

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Esporte e Cultura.

1,61509.636,00
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Prefeitura Municipal de Natuba
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

02.140 Secretaria de Esporte e Cultura 2,71860.636,00

27 812 1005 2066 Implantação e Desenvolvimento do Programa Segundo Tempo

Objetivo: Democratizar o acesso à prática e à cultura do Esporte de forma a promover o desenvolvimento
integral de crianças, adolescentes e jovens, como fator de formação da cidadania e melhoria da
qualidade de vida, prioritariamente em áreas de vulnerabilidade social.

0,36115.440,00

09.999 Reserva de Contingência 0,72228.800,00

99 999 2001 9001 Reserva de Contingência

Objetivo: Financiar passivos contingentes, pagar despesas relativas a eventos extraordinários e cobrir frustração
de arrecadação de receita

0,72228.800,00

Total Geral 31.733.854,00FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:30:04

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2019.21.10.0 -(83)3022-0800 12/04/2019 10:30:04 Page 8 of 8
Prefeitura Municipal de Natuba CNPJ: 09.072.448/0001-95 Rua Presidente Epitácio Pessoa, 209 Cep: 58410000 Centro, Natuba-PB fone:   

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 41F4.296B.C12E.1B28.F292.97A7.87F1.C530. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

56

56



 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXOS 
 

RISCOS FISCAIS 
 
 
 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Natuba 
Secretaria de Finanças  
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes da 

federação assumissem o compromisso com a implementação de um orçamento equilibrado. 

Este compromisso inicia-se com a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando 

são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis com as receitas esperadas e 

identificados os principais riscos sobre as contas públicas no momento da elaboração do 

orçamento. 
  

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e 

despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentária 

ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas. 
  

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente aqueles 

decorrentes de ações judiciais. 
  

De acordo com os registros da Procuradoria Jurídica do Município, as ações em tramitação 

podem vir a se traduzir em desembolso financeiro, por parte do Município, no decorrer do 

exercício, será consignada dotação específica na Lei Orçamentária Anual, a saber: 
  

· Possível ações relacionadas à responsabilidade do Município, a serem 

movidas a partir desta data e que venham a motivar pagamentos no 

exercício, inclusive de natureza tributária e trabalhista; 
  

· Passivos ainda não contabilizados, relativos a valores que, no exercício 

seguinte, podem vir a ser reconhecidos como dívida, como, por exemplo, 

o reconhecimento de dívida de natureza previdenciária; 
  

  

· Depósitos judiciais relativos a ações a serem impetradas pelo Município. 
  

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 
  

No caso dos riscos orçamentários, se ocorrerem durante a execução do orçamento de 2020, 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9º, prevê a reavaliação bimestral das receitas 

de forma a compatibilizar a execução orçamentária e financeira com as metas fiscais 

fixadas na LDO. A reavaliação bimestral - juntamente com a avaliação do cumprimento das 

metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais desvios, tanto de receita 

quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentários que se 

materializarem compensados com realocação ou redução de despesas. 
  

Ou ainda em caso o desequilíbrio fiscal se concretize, o Executivo poderá lançar mão da 

reserva de contingência, na forma da alínea b, inciso III, art. 50 da Lei Complementar 

101/2000 ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por mais tempo, o Executivo 

deverá reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissão de empenho na forma 

estabelecida na presente lei. 

 

 

 

 

 

 

 

         Riscos Fiscais 

         Anexo de Riscos Fiscais 

1 

         Secretaria de Finanças 
         Prefeitura Municipal de Natuba  

         Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 

 

      

 
 

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 64AB.147E.5890.3D92.6147.963A.188C.365C. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

58

58



Prefeitura Municipal de Natuba

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2020Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais

PROVIDÊNCIAS FISCAISRISCOS FISCAIS

AMF - (LRF, art. 4º, §3º) R$ 1,00

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 60.000 Contingenciamento e limitação de empenho 60.000
Assistências Diversas 50.000 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva

de Contingência
50.000

Frustração de Receita 50.000 Limitação de empenho 50.000

  TOTAL   TOTAL160.000 160.000

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 12  de  abril  de  2019  as  10:35:06

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

                 Contadora                  
CRC-PB 4.395/O-7

________________________
ROSINALVA VICENTE
PATRICIO DA SILVA
Secretária de Finanças

________________________
JANETE SANTOS SOUSA DA

SILVA
Prefeita
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020 DO MUNICÍPIO DE NATUBA-PB. 

 

 Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, as 
09h30min, reuniram-se na Sala do Empreendedor, uma representatividade dos 
moradores entre eles representantes de associações, das secretarias 
municipais, agentes comunitários de saúde, entre outros. Abrindo os trabalhos 
o Secretário de Administração Antônio Franco da Silva saudou os presentes e 
agradeceu desde já a participação de todos, em seguida de maneira informal 
convidou a Prefeita a saudar os presentes, após a saudação a mesma falou dos 
alcances da gestão e falou também da importância do momento, em seguida 
justificou que devido a outro compromisso não poderia ficar ate a conclusão da 
Audiência mas desejou um bom trabalho a todos. Em seguida o Sr. Secretário 
passou a palavra para a Cláudia Leitão, Psicóloga, Assistente Social e 
representante do Escritório Clair & Leitão Contabilidade Pública assessoria 
contábil do Município de Natuba que iria conduzir os trabalhos a seguir e deu 
continuidade proferindo a Palestra Sobre o Orçamento Público. Esta seguiu 
apresentando que o Orçamento Participativo é uma iniciativa através da qual a 
Gestão pretende aprofundar a recolha de contributos das organizações da 
sociedade civil e dos cidadãos, para a elaboração do orçamento público 
municipal, cujo princípio é promover a participação ativa das organizações da 
Sociedade Civil e dos cidadãos na gestão pública local com vistas ao alcance dos 
objetivos propostos, entre eles: Aumentar a transparência da atividade da 
Gestão; Potenciar o exercício da cidadania participativa, ativa e responsável; 
Adequar as políticas públicas às reais necessidades e expectativas da 
população; Aproximar os munícipes da Gestão. Em seguida falou da 
importância de Planejar, que traduz o contrário de improvisar e que ao planejar 
busca-se: Estabelecer prioridades; Otimizar recursos; Se programar no tempo e 
no espaço; Se definir como se alcançar os objetivos pretendidos; Se estabelecer 
atribuições e responsabilidades; Imprimir transparência na gestão. Dando 
continuidade enfatizou que o orçamento participativo é um espaço onde 
moradores reunidos decidem as prioridades para o Orçamento Municipal e 
ainda elencou as fases do ciclo orçamentário, abordando de forma simples e 
acessível a todos os presentes sobre a formulação do Plano Plurianual – PPA, 
enfatizando que este planejamento será para os quatro anos da administração 
atual, ou seja, até 2021, elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
que define  metas e prioridades da administração e Lei Orçamentária Anual – 
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LOA que traz em seu conteúdo o orçamento mais detalhado da alocação de 
recursos por funções, subfunções, programas e outros.  Após a explanação do 
trabalho fez a formação de grupos para elaboração das metas e prioridades a 
serem discutidas e implantadas na LDO e LOA 2020 as quais após elaboradas 
foram chamadas para apresentar inclusive metas rurais e urbanas, dentre 
ambas  de cada grupo seria escolhidas prioridades. Após o momento a Sra. 
Cláudia Leitão agradeceu aos presentes e os parabenizou pela grande 
participação e não havendo mais nada a tratar a audiência pública foi 
encerrada, lavrando-se a ata. 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 6A9C.067A.F826.7348.7689.0390.D024.1722. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

65

65



 

 

 

 

 

LISTA DE PRESENÇA 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Natuba – PB 
Maio 2019 

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 6A9C.067A.F826.7348.7689.0390.D024.1722. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

66

66



 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 6A9C.067A.F826.7348.7689.0390.D024.1722. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

67

67



 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 6A9C.067A.F826.7348.7689.0390.D024.1722. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

68

68



 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 6A9C.067A.F826.7348.7689.0390.D024.1722. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

69

69



 

 

 

 

PRIORIDADES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Natuba – PB 
Maio 2019 

 
 

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: 6A9C.067A.F826.7348.7689.0390.D024.1722. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 45026/19. Data: 18/06/2019 12:47. Responsável: Janete S. S. Da Silva.

70

70



 

 

 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO – LOA 2019 
 

LOCAL: Sala do Empreendedor 

DATA: 15 de maio de 2019 

HORA: 09h30min  

 

DEFINIÇÃO DE PRIORIDADES  

 

1. Revitalização do Parque Infantil; 

2. Construção do Pórtico na entrada da cidade e urbanização; 

3. Aquisição de imóvel em Campina Grande e João Pessoa para recepcionar pessoas 

enfermas e familiares; 

4. Elaborar programas para iluminação pública;  

5. Alocação de Recursos na secretária de turismo; 

6. Construção de PSF nas demais comunidades rurais; 

7. Criação de centro de apoio ao idoso; 

8. Construção de um parque de eventos; 

9. Ampliar atividades de Saneamento Básico; 

10.  Sinalização da cidade indicando os pontos turístico da cidade; 

11.  Construção de casas de alvenaria para pessoas vulneráveis pela pobreza e que 

residem em casas de taipa; 

12.  Aquisição de carros pipa; 

13.  Construção de CRAS e CREAS; 

14.  Recuperação da quadra da Escola Avani T. dos Santos; 

15.  Construção de creche no Distrito Pirauá; 

16. Melhoria ao acesso do transporte para usuários e profissionais; 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, as 09h30min, 
reuniram-se na Sala do Empreendedor, uma representatividade dos moradores 
entre eles representantes de associações, das secretarias municipais, agentes 

comunitários de saúde, entre outros. Abrindo os trabalhos o Secretário de 
Administração Antônio Franco da Silva saudou os presentes e agradeceu desde 

já a participação de todos e convidou a Prefeita Janete para fazer uso da 
Palavra. 
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A  palestra Magna 
foi proferida por 
Cláudia Leitão, 

Psicóloga, 
Assistente Social e 
representante do 
Escritório Clair & 

Leitão 
Contabilidade 

Pública assessoria 
contábil do 

Município de 
Natuba.  

 

Esta seguiu apresentando que o Orçamento Participativo é uma iniciativa 
através da qual a Gestão pretende aprofundar a recolha de contributos das 

organizações da sociedade civil e dos cidadãos, para a elaboração do 
orçamento público municipal, cujo princípio é promover a participação ativa 

das organizações da Sociedade Civil e dos cidadãos na gestão pública local com 
vistas ao alcance dos objetivos. 
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Após a 
explanação do 
trabalho fez a  
formação de 
grupos para 

elaboração das 
metas e 

prioridades a 
serem discutidas 
e implantadas na 
LDO e LOA 2020  

 

 

as quais após elaboradas foram chamadas por ordem numérica para 
apresentar inclusive metas rurais e urbanas, dentre ambas  de cada grupo seria 

escolhidas prioridades.  
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Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 03/06/2019

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 3b1ef4e97a843107ea96f95ccf67d0b7

2) Anexo de Metas Fiscais Sim 41f4296bc12e1b28f29297a787f1c530

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim 64ab147e58903d926147963a188c365c

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 981920d36f4f02d053a13d7f415f95f8

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 6a9c067af826734876890390d0241722

6) Outros Anexos Não

João Pessoa, 18 de Junho de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: C5EE.7A0D.DB73.D980.74F3.7ACC.A126.CBA1. 
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DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAF 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL II 

Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal VI – DIAGM VI 

 

Documento TC 4502619 

Natureza ACOMPANHAMENTO 

Jurisdicionado PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

Responsável JANETE SANTOS SOUSA DA SILVA 

Exercício 2019 

Objeto Exame LDO 2020 Lei nº 630/2019, de 03/06/2019 

 
 
 

ITEM DE VERIFICAÇÃO RESPOSTA OBSERVAÇÃO 

1 - Prova de realização de audiência pública?                 

 

NÃO (1) 

2 - Fixa metas e prioridades?                  NÃO 
 (2) 

3 - Orienta elaboração LOA  2020?          SIM 
 Arts. 5º a 24 

4 - Dispõe sobre alteração leg. tributária?    SIM 
 Arts. 25 e 26 

5 - Trata de operações de fomento? NÃO 
 

6 - Autoriza financiar despesas competência de outros entes?  SIM 
 Art. 27 

7 - Fixa regra sobre Reserva de Contingência?    SIM 
 Art. 7º 

8 - Fixa regra sobre despesas de pequeno valor para os fins 
do art. 16 da LRF?     

SIM 
 Art. 29 

9 - Dispõe sobre o equilíbrio entre receitas e despesas?  

 

NÃO 
 

10 - Fixa regras sobre limitação de  empenho?  SIM 
 Art. 32 

11 - Contém anexo de metas  fiscais?   SIM fls. 18/56 
11.1 Anexo segue integralmente o modelo definido pela 

STN (conteúdo e forma)?  
11.2 Anexo contém metodologia e memória de cálculo?  

SIM 
 

SIM 

 

12 – Metas propostas (2020) compatíveis com a execução 
recente (SAGRES 2018)?    

12.1 - Receita 
12.2 - Despesa 

 
 

NÃO 
NÃO 

(3) 

   

 Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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ITEM DE VERIFICAÇÃO RESPOSTA OBSERVAÇÃO 

13 - Contém anexo de riscos fiscais?  SIM 
  fls. 57/59 

13.1 - Anexo segue modelo STN?   
13.2 - Indica medidas a compensar ocorrências de 

riscos fiscais ou passivos contigentes?  

SIM 
SIM 

 

13.3 Medidas indicadas são suficientes? SIM  

14 - Autoriza concessão de ajudas a pessoas físicas ou 
jurídicas nos termos do art. 26, da LRF? 

SIM Arts. 15 a 18, 33 

15 - Prevê margem para expansão de despesas obrigatórias de 
caráter continuado?  

NÃO 
 (4) 

16 - Prevê parâmetros para avaliação dos resultados de 
programas e normas relativas ao controle de custos?  

SIM 
 Arts. 13 e 14 

17 - As prioridades e metas analisadas são compatíveis com o 
PPA? 

PREJUDICADO Conforme exposto 
no item 2 

 
 

Outras observações/constatações: 

 

(1) O documento intitulado “Relatório de Evidência de Realização da Audiência Pública LDO e LOA 
2020”, fls. 62/77, trata de reunião, realizada em 15/05/2019, no qual não consta nenhuma 
discussão acerca do projeto de lei da LDO 2020, encaminhado ao Poder Legislativo em 
12/04/2019; 

(2) O art. 2º da Lei nº 630/2019 limita-se a elencar ações que terão prioridade na alocação de 
recursos no orçamento, enquanto o art. 3º indica que o orçamento anual deverá consignar metas 
para as ações relacionadas no art. 2º. A lei não apresenta objetivos para os projetos ou 
atividades, descrições, unidades e quantidades; 

(3) A proporção da receita e da despesa prevista para 2020 (valor corrente) em relação a execução 
orçamentária de 2018, registrada no Sagres, alcança, respectivamente, os percentuais de -
17,31% e 14,28%. Esses percentuais, contudo, não guardam razoabilidade com a trajetória da 
execução orçamentária dos últimos exercícios registrada no Sagres, tampouco com o cenário 
econômico atual.  

Convém ressaltar que a metodologia de cálculo apresentada aponta que a projeção de receita 
tem sido calculada aplicando-se IPCA sobre o valor projetado para o ano anterior. Ocorre, 
entretanto, que a execução orçamentária de 2018 não alcançou os valores projetados e, por 
conseguinte, geram-se distorções nos valores projetados para os exercícios seguintes;  

(4) O art. 9º da Lei nº 630/2019 prevê que a LOA estabelecerá margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado, mas o demonstrativo específico que compõe o Anexo de 
Metas Fiscais aponta a inexistência de cobertura para aumento  das dessas despesas 

 
 

Conclusão:  

• Falta na LDO conteúdo relativo aos itens  seguintes: (1, 2, 9 e15) 

• As metas propostas de receita e despesa para o exercício de 2020 não guardam 
coerência com as realizadas em 2018 (item 12). 

 
 
 
Sugestão: Alertar o Gestor para que retifique a LDO de 2021 quanto às 
conclusões/observações registradas neste relatório.  
 
 Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Assinado em Assinado em

Maria da Gloria Franco Sena
Mat. 3706036

14 de Outubro de 2019

Marcos Antônio Mendes de Araújo
Mat. 3704939

18 de Outubro de 2019

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 23/10/2019

DOCUMENTO:

JURISDICIONADO:

45026/19

Prefeitura Municipal de Natuba

SUBCATEGORIA: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

INTERESSADOS: Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva (Gestor(a))

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000,
e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Natuba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a).
Janete Santos Sousa Da Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso,
relativamente aos seguintes fatos:

Necessidade de elaborar a LDO para o exercício de 2021 de forma a corresponder aos requisitos constitucionais
da LRF, da Lei nº 4320/64, cumprindo o disposto no § 1º do art. 5º da RN TC nº 07/2004, alterado pela RN TC nº
05/2006.

Obs: a análise técnica da LDO encontra-se no relatório, fls.79/81.

ALERTA   - 01877/19

Relator
23/10/2019 10:18

Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos

Impresso por convidado em 13/08/2024 10:21. Validação: B8DA.D21E.8FDF.A802.17C6.3A8B.42A4.409B. 
Alerta Nº 01877/19 - Publicado em 24/10/2019. Doc. 45026/19. Data: 23/10/2019 18:00. Responsável: Cons. Subst. Antônio C. S. Santos.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

45026/19
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Natuba
2020

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  2312 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 24/10/2019, foi realizada a seguinte publicação:

Documento: 45026/19

Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba

Interessados: Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 01877/19: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do

art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da

Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Natuba, sob a responsabilidade do(a)

interessado(a) Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção,

conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Necessidade de elaborar a LDO para o exercício de 2021 de

forma a corresponder aos requisitos constitucionais da LRF, da Lei nº 4320/64, cumprindo o disposto no § 1º do

art. 5º da RN TC nº 07/2004, alterado pela RN TC nº 05/2006. Obs: a análise técnica da LDO encontra-se no

relatório, fls.79/81.

João Pessoa, 23 de Outubro de 2019

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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